
PARECER N°                           , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 350, DE 2018

De autoria do Deputado Edmir Chedid, o projeto em epígrafe pretende dar a denominação de "Nabi Abi Chedid" à Estrada Velha de Bragança, em Bragança Paulista. 
Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.

Ao examinarmos o presente projeto, pudemos constatar que o assunto em tela é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24, da Constituição do Estado.

Tal matéria é regida pela Lei n° 14.707, de 8 de março de 2012, a qual dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais. 

No entanto, em nossa avaliação, observamos que a DPJ – Divisão de Pesquisa Jurídica desta Assembleia Legislativa, em documento de fls. 3, apontou que o viaduto localizado no km 96,300 da Via Anhanguera – SP 330, em Campinas, já recebeu a denominação patronímica de “Deputado Nabi Abi Chedid”, contrariando o disposto no artigo 1°, inciso II da Lei n° 14.707, de 2012, conforme transcrição abaixo:

Artigo 1º - Poderão ser atribuídos nomes de personalidades nacionais ou estrangeiras a prédios, rodovias e repartições públicas estaduais, desde que:

I – (...)
II - não haja outro prédio, rodovia ou repartição pública estadual com o nome da mesma pessoa que se pretende homenagear;
(...)
Ademais, devemos salientar que o artigo 1°, I, “c” do mesmo instrumento legal determina que integre os autos documento referente ao próprio a ser denominado, expedido pelo órgão responsável, no qual conste que o próprio pertence ao Estado e está em condições de receber denominação, bem como sua exata localização.

No entanto, segundo documento expedido pelo Departamento de Estradas de Rodagem - DER/SP, às fls. 4, a rodovia em questão deixa de atender a tal requisito. Afinal, já recebeu o patronímico de “Arão Sahm”, por meio da Lei n° 7.905, de 1992, e, consequentemente, não se encontra em condições de receber denominação patronímica. 

Portanto, entendemos que o óbice acima apontado contraria a alínea “c” do inciso I do artigo 1° da Lei n° 14.707, de 2012. Ademais, não nos parece razoável a almejada alteração patronímica.

Afinal, cumpre-nos ressaltar que a modificação de patronímico de próprio público, além de representar um desprestígio à personalidade anteriormente homenageada, implica a perda de uma referência já estabelecida entre os usuários da rodovia e a necessidade de alteração de sinalização, gerando despesas não previstas no Orçamento do Estado - em franca afronta ao artigo 25 da Constituição Estadual, o qual determina que: 

“Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos.”.
Desse modo, diante dos vícios apontados, a propositura resta prejudicada.

Assim, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de lei n° 350, de 2018.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO GILMACI SANTOS
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